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Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em coníormidade com o art. 160', do Regimento
lntern-ol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicaçáo do regime de tramitaçâo de
URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 4612024, que Fixa subsídios de PreÍeito, Vice-
Prefeito e Secretários para legislatura 202512028.

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de dezembro de 2024

Vereadores:

cnír

br^,/ ú,
Jralg

a

O
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I Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçâo
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1' - O Plenário somente concêderá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos,
exigir apreciaçâo pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia

§ 20 - Concedlda a urgência especial para o proleto sem parecer, será Íeito o levantamento da sessão,
para que se pronunciem as comissÕes competentes em coniunto, imediatamente, após o que o projeto será
colocado na Ordem do Dia da Própna sessáo.

§ 3o - Caso não seja possivel obteÊse de imediato o parecer conjunto das comissÕes competentes, o
proleto passará a tramitar no regime de urgência simples.
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